
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMPEONATO NACIONAL DE VELOCIDADE CLÁSSICOS 

TAÇA IBÉRICA DE VELOCIDADE CLÁSSICOS 
 

 

JARAMA RACING WEEKEND 

 
REGULAMENTO PARTICULAR DA PROVA 

 

     
 

 

VISA Nº 228/CNCC/2016 em 07/10/2016 



                                                                                                           
 

Art.º 1 – ORGANIZAÇÃO 

1.1. A Escuderia Traga Iberia – “Espiritu de Jarama”, organiza em 15 e 16 de Outubro de 

2016, no Circuito de Jarama, uma manifestação desportiva de automobilismo, de 

carácter Ibérico, denominado Jarama Racing Weekend. 

 

Art.º 2 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 Esta prova será disputada em conformidade com o Código Desportivo Internacional da 

FIA (e seus anexos), as Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting, as Prescrições 

Especificas de Circuitos, os regulamentos do Campeonato Nacional de Velocidade Clássicos, 

Campeonato Nacional de Velocidade Clássicos 1300, Campeonato Nacional Legends Classic 

Cup e Taça Ibérica de Clássicos que integram a presente prova e pelo presente 

Regulamento Particular, os quais todos os Concorrentes, pelo simples facto da sua 

inscrição, se comprometem a respeitar. 

2.2 Esta prova será pontuável para os seguintes Campeonatos, Taças e Troféus. 

CAMPEONATO NACIONAL DE VELOCIDADE CLÁSSICOS 

CAMPEONATO NACIONAL DE VELOCIDADE CLÁSSICOS 1300 

CAMPEONATO NACIONAL LEGENDS CLASSIC CUP 

TAÇA IBÉRICA DE VELOCIDADE CLÁSSICOS 

 

2.3 O programa da prova desenrolar-se-á de acordo com a grelha horária anexa. 

 

Art. 3 – LICENÇAS DESPORTIVAS 

Esta prova é aberta a todos os titulares de licenças desportivas válidas em Portugal à data da 

prova, nos termos e compatibilidades previstas no Regulamento de Emissão de Licenças 

Desportivas 2016 e na regulamentação das diversas competições que a integram. 

 

Art.º 4 – INSCRIÇÕES 

De acordo com o Promotor do Evento 

 

Categoria Taxa de Inscrição 

CNCC 1300  De acordo com o Art. 8.2 do Reg. do CNCC 1300  

CNCC/TNCC 1600 De acordo com o Art. 8.2 do Reg. do CNCC  

LCC  De acordo com o Art. 8.2 do Reg. do LCC  

 

4.1 – Para a Taça Ibérica de Clássicos não são necessárias inscrições. 

 

Art.º 5 – PUBLICIDADE 

5.1 – Não se aplica. 

 

Art.º 6 – VERIFICAÇÕES 

6.1 – Verificações Administrativas 

Serão efetuada no Secretariado da prova, segundo o programa horário constante do Anexo I. 

6.2 – Verificações Técnicas Iniciais 

Serão efectuadas em local a confirmar. 



                                                                                                           
 

6.3 – Verificações Técnicas Finais 

As Verificações Técnicas finais serão efetuadas em local a confirmar, sendo os Condutores 

informados à sua entrada no Parque Fechado no final da prova, se a sua viatura foi designada 

para ser verificada; devendo nesse caso, seguir as instruções que lhe forem transmitidas pelos 

Oficiais de Prova. 

6.4 – Localização do Parque Fechado: em local a confirmar. 

 

Art.º 7 – DEFINIÇÃO DO PERCURSO  

Esta prova será disputada na pista do Circuito Jarama, com a distância quilométrica de 3,850 

km por volta. 

Pole-position: a anunciar. 

 

Art.º 8 – FÓRMULA DA PROVA 

8.1 – Não serão realizados treinos livres. Os treinos de sexta-feira dia 14 de Outubro são 

privados e a contratar com o circuito e promotor do evento 

8.2.1 – No CNCC e CNCC 1300 serão realizadas duas sessões de treinos cronometrados de 20 

minutos cada. As equipas com dois condutores cada um deles fará uma das sessões de treinos 

cronometrados. O condutor que efectuar a primeira sessão fará a primeira corrida o condutor 

que efectuar a segunda sessão fará a segunda corrida. 

8.2.2 – No LCC serão efectuadas duas sessões de treinos de cronometrados de 20 e 15 

minutos cada. As equipas com dois condutores cada um deles fará uma das sessões de treinos 

cronometrados. O condutor que efectuar a primeira sessão fará a primeira corrida o condutor 

que efectuar a segunda sessão fará a segunda corrida. 

8.3 – A grelha da corrida 1 será determinada pela classificação do treino cronometrado 1, a 

grelha da corrida 2 será determinada pela classificação do treino cronometrado 2. 

8.4 – As corridas dos CNCC e CNCC 1300 serão conjuntas com uma duração de 25 minutos. 

Estas encontram-se integradas nas corridas 3H Race pelo que ao fim de 25 minutos serão 

efectuadas classificações após a passagem do líder da mesma após os 25 minutos de cada 

uma das corridas (não serão apresentadas bandeiras de xadrez). As equipas que pretendam 

continuar em prova poderão fazê-lo cumprindo com a regulamentação da corrida 3H Race. 

8.5 – As corridas LCC serão de 25 minutos. 

 

Art.º 9 – CONTROLES ANTIDOPAGEM e ANTI-ALCOOL   

De acordo com os Art.º 18 e 19 das Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting 2016, o 

Controle Antidopagem e o Controle Anti álcool efetuar-se-ão em local a confirmar. 

 

Art.º 10 – PRÉMIOS – TAÇAS 
CAMPEONATO CATEGORIA PRÉMIOS 

Camp. Nacional Clássicos Circuitos (CNCC/TNCC)  

(em cada corrida)  

Cada Categoria 

(H71, H75, H81, 

Grupo 5 e Grupo 

1 e 3 Nacional)  

Taça aos 3 primeiros 

classificados  

Classificação Geral TNC 1600  Taça aos 3 primeiros classificados  

Classificação Geral Absoluta TNCC  Taça aos 3 primeiros classificados  

Condutora melhor classificada no conjunto de todas as 

Categorias 

 



                                                                                                           
 

Clássicos Circuitos 1300 (CNCC 1300)  

(em cada corrida)  

Cada 

Categoria ( 

H71, H75 e 

H81 e Grupo 1 

e 3 Nacional)  

Taça aos 3 primeiros classificados  

Classificação Geral (Taça MIL Circuitos)  Taça aos 3 primeiros classificados  

Condutora melhor classificada no conjunto de todas as 

Categorias  

Taça  

Legends Classic Cup (LCC – Pós Históricos)  

(em cada corrida)  

Cada 

Categoria (LCC 

85, LCC 90 

LCC 99, 

Especial, FEUP 

2 e FEUP 3 )  

Taça aos 3 primeiros classificados  

Classificação Geral LCC 1300 No conjunto das 

Categorias 1, 2 e 3 

Taça aos 3 primeiros classificados  

Condutora melhor classificada no conjunto de todas as 

Categorias  

Taça  

 

10.2 – Nos termos previstos no Art.º 16.2 das PGAK 2016, a não comparência na cerimónia de 

distribuição de prémios de uma prova, sem prévia justificação por parte de Condutor (es) 

premiado (s), será punida disciplinarmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIADO DA PROVA no Circuito :  

Localização: a confirmar 

 

QUADROS OFICIAIS DE INFORMAÇÕES:  

Localização: a confirmar 

 

SALA DE IMPRENSA: 

Localização: a confirmar 

 

BRIEFINGS:  

Localização: a confirmar. 

 

 

 

 

 

 

            ANEXO I – INFORMAÇÃO ESPECIFICA 

 



                                                                                                           
 

 

 

Art.º 11 – Oficiais de Provas 

OFICIAIS DE PROVAS LICENÇA Nº 

Presidente do Colégio de Comissários  

A nomear  

Comissários Desportivos  

A nomear  

A nomear  

Delegado Técnico FPAK  

Nuno Paes de Carvalho CTC 10786 

Relações com os Concorrentes  

A nomear  

Director de Prova  

A nomear  

Director de Corrida  

A nomear  

Comissário Técnico Chefe  

A nomear  

Comissários Técnicos Adjunto  

 A nomear  

Comissários Técnicos  

A nomear  

Secretário da Prova  

A nomear  

Responsável pela Segurança  

A nomear  

Responsável pela Zona de Boxes e Pit Lane  

 A nomear  

Responsável pelos Parques  

A nomear  

Juízes de Facto  

 A nomear  

    

    



                                                                                                           
 

Responsável pelo Control de Velocidade no Pit Lane  

 A nomear   

Relações com a Comunicação Social  

A nomear  

Responsável pela Cronometragem  

A nomear  

Responsável pelos Resultados da Prova  

 A nomear  

Médico Chefe da Prova  

 A nomear  

 

Art.º. 12 – CREDENCIAIS   

12.1. De acordo com o descrito no Artº. 5.2, 15.11, 15.16 e 15.16.1 das PEC 2016 

 

 


